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INSTITUI O DIA ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO CONTRA A
DENGUE, A CHIKUNGUNYA E A ZIKA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica instituído como o “Dia Estadual de Mobilização contra a Dengue, a Chikungunya e a Zika”, o
primeiro sábado de abril, com a finalidade de mobilizar o Poder Público, bem como toda a sociedade para
a realização de ações destinadas ao combate  contra o agente transmissor das referidas doenças.

Art. 2º A Secretaria de Saúde do Estado do Ceará fica autorizada a desenvolver campanhas educativas,
preventivas e de comunicação social na semana que antecede o mencionado dia, em conjunto, ou
isoladamente, com as Secretarias Municipais de Saúde e com os demais Gestores do Sistema Único da
Saúde (SUS).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2016.

                                     

 

 

Deputada Silvana Oliveira

Deputada Estadual - PMDB/CE
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JUSTIFICATIVA:

 

                       Analisando o considerável aumento dos casos de Dengue, Chikungunya e Zika, que são
transmitidas pelo mesmo vetor, o Aedes Aegypti e salientando-se, inclusive, que há evidências científicas
acerca da associação entre o Zika vírus e os casos de microcefalia no Brasil, faz-se extremamente
necessário que haja uma forte conscientização estadual para o combate ao agente transmissor.

            Enquanto toda a população não compreender seu fundamental papel na prevenção dessas doenças,
o número de casos com certeza não diminuirá. É importante que haja regularmente campanhas
educativas, visando a eliminar os focos do mosquito, a instruir a sociedade sobre a importância das
inspeções domiciliares e dos cuidados médicos necessários no caso de infecção.

            Esse Dia Estadual de Mobilização configura-se como uma estratégia para ampliar e intensificar a
luta contra o agente de transmissão dessas doenças, a fim de que haja redução dos riscos epidemiológicos
no estado.

            Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres pares neste PROJETO DE LEI.

 

            Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2016.

                                     

 

 

Deputada Silvana Oliveira

Deputada Estadual - PMDB/CE

 

DEPUTADA DRA SILVANA

DEPUTADO (A)
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MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO CONTRA A
DENGUE, A CHINKUNGUNYA E A ZIKA.

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº008/2016

, que Deputada Dra. Silvana “Institui o Dia Estadual de Mobilização contra a Dengue, a
Chicungunya e a Zika”.

 

 

 

DO PROJETO

 

 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1º. Fica instituído como o “Dia Estadual de Mobilização contra a Dengue, a Chinkungunya e a
Zika”, o primeiro sábado de abril, com a finalidade de mobilizar o Poder Público, bem como toda a
sociedade para a realização de ações destinadas ao combate contra o agente transmissor das referidas
doenças.

Art. 2°. A Secretaria de Saúde do Estado do Ceará fica autorizada a desenvolver campanhas educativas,
preventivas e de comunicação social na semana que antecede o mencionado dia, em conjunto, ou
isoladamente, com as Secretarias Municipais de Saúde e com os demais  Gestores do Sistema Único da
Saúde (SUS).

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

     

ASPECTOS LEGAIS

 

       

      A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

 

 A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14,        inciso I, “   ex vi legis
:”

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:
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(....)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

 

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais”

 

       Vale ressaltar que a competência acima citada remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não

 

atribuídos aos  legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V, VI
§§ 1º, I, II, 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” e “e”).

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.
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Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, §
2º, alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” e “e” da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada
à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III,
e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

 

(.....)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei”

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que   Institui o Dia Estadual de Mobilização contra a Dengue, a Chicungunya e a Zika ,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

 

Entretanto, é mister observar que na redação do artigo segundo   da propositura em epígrafe acaba por
atribuir conduta ao Executivo Estadual e, em assim fazendo, ofendeu o princípio da separação dos
poderes, pois a matéria adentra a alçada privativa do chefe do Poder Executivo no que diz respeito à
organização e funcionamento de suas Secretarias e de seus órgãos encarregados da prestação de serviço
público.

      É que “ ”, redundam em ,Projetos de Leis  autorizativas/permissivas vício de inconstitucionalidade
por colisão com disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a
outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a , que assim dispõe: “Súmula nº 01 Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador,
que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional.”

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, , sob o ângulo formal, por serão considerados inconstitucionais conter vício

, ainda que contenham a de iniciativa expressão “autoriza” ou “permite”.
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Tal vício, inclusive, ,não pode ser sanado sequer pela sanção posterior do chefe do Poder Executivo
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF/88. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenastal inconstitucionalidade

autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma, qualquer projeto de
lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como são os projetos
autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos autorizativos são antijurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

 

“Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de
novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades públicas. (...). Nesse quadro, somente a
lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de
conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência,
direitos e deveres a que todos devemos respeito.”

 

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime
jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de
Desempenho a certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de
iniciativa exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo.
Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa
ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada
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procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa
parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a certa

. (STF - ADI 3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a):classe de servidores públicos
Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

 

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de , por atentar contra o princípio da Separaçãoflagrante vício de inconstitucionalidade formal
dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

Na verdade, pelo princípio da simetria, compete ao Governador do Estado a direção da administração
superior estadual, bem como a iniciativa legislativa para propor projetos de lei que crie atribuições a
órgãos e entidades da Administração Pública.

       

CONCLUSÃO

               Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal, contanto que seja  o art.FAVORÁVEL SUPRIMIDO

2º, tendo em vista que viola o princípio da Tripartição dos Poderes, uma vez que impõe conduta ao
Executivo Estadual, infringindo, portanto o art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição
Estadual, violando, desta feita, o art. 60, § 2º, alínea “c”, primeira parte, c/c o art. 88, inciso VI, todos da
Constituição Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 61/2009.

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

 

  CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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INSTITUI O DIA ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO CONTRA
A DENGUE, A CHIKUNGUNYA E A ZIKA.

AUTORA: DRA. SILVANA

 

I - RELATÓRIO

De autoria da Excelentíssima Deputada Estadual Dra. Silvana, o Projeto de Lei em epígrafe dispõe sobre
a “INSTITUIÇÃO DO DIA ESTADUAL DE MOBILIZAÇÃO CONTRA A DENGUE, A

.”CHIKUNGUNYA E A ZIKA

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com PARECER
FAVORÁVEL da Procuradoria Jurídica da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

Lamentamos não contar, neste processo, com o Estudo Técnico da Comissão de Constituição,
Justiça e de Redação, que sempre contribui para nossos pareceres e muitas vezes nos traz um
contraponto, mas após a análise desta propositura nos acostamos ao entendimento a Douta
Procuradoria desta Casa do Povo.

O Projeto de Lei sob análise consta de 03 (três) artigos.

É o relatório.

 

II - ANÁLISE
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A Nobre Parlamentar justifica a necessidade da instituição, no calendário de eventos do Estado do Ceará,
do “Dia Estadual de Mobilização contra a Dengue, a Chikungunya e a Zika”, da seguinte forma:

“Analisando o considerável aumento dos casos de Dengue,
Chikungunya e Zika, que são transmitidas pelo mesmo vetor,
o Aedes Aegypti e salientando-se, inclusive, que há evidências
científicas acerca da associação entre o Zika vírus e os casos
de microcefalia no Brasil, faz-se extremamente necessário que
haja uma forte conscientização estadual para o combate ao

.agente transmissor

Enquanto toda a população não compreender seu
fundamental papel na prevenção dessas doenças, o número de
casos com certeza não diminuirá. É importante que haja
regularmente campanhas educativas, visando a eliminar os
focos do mosquito, a instruir a sociedade sobre a importância
das inspeções domiciliares e dos cuidados médicos necessários

.no caso de infecção

Esse Dia Estadual de Mobilização configura-se como uma
estratégia para ampliar e intensificar a luta contra o agente de
transmissão dessas doenças, a fim de que haja redução dos

.”riscos epidemiológicos no estado

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará,  :in verbis

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do
eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta Constituição;

A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
Art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O Projeto de Lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no Princípio da Tripartição dos Poderes,
consagrado no Art. 2º da Constituição da República.
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Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria está enumerada os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da instituição, no calendário de eventos do Estado do Ceará, do “Dia Estadual de

, cabendo à Assembléia Legislativa, com aMobilização contra a Dengue, a Chikungunya e a Zika”
sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do Art. 50, inciso XIII, da
Constituição do Estado do Ceará.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, uma vez
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste Projeto de Lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III - VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos de PARECER FAVORÁVEL ao presente Projeto
.de Lei

Sugerindo a supressão do artigo 2º deste Projeto de Lei, seguindo ponderação feita pelo parecer da
Douta Procuradoria desta Casa, uma vez que impõe condutas ao Poder Executivo, adentrando na sua

.esfera e ferindo o Princípio da Separação dos Poderes

 

É o nosso parecer.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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